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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI N°: _______ E/2018.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES PARA SUPRIMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou.

Art. 1o - Ficam abertos créditos adicionais suplementares para suprir as seguintes dotações no orçamento vigente:
02- PODER EXECUTIVO

02.027 – SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

02.027.001 - SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

02.027.001.15.452.0016.2126-3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA                                                                                                     R$1.117.098,00
Art. 2° - Art. 2o - Para cumprimento do disposto no artigo 1o fica autorizado o cancelamento da mesma importância nas seguintes dotações:

02- PODER EXECUTIVO

02.027 – SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

02.027.001 - SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

02.027.001.15.452.0016.2126.3.171.70.00.00 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                                                                                  R$178.753,00
02.027.001.15.452.0016.2126.3.371.70.00.00 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                                                                                      R$6.342,00
02.027.001.15.452.0016.2126.3.393.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA                                                                                         R$927.421,00     
02.027.001.15.452.0016.2126.4.471.70.00.00 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                                                                                        R$4.582,00
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2018.

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA
Prefeito Municipal

 JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS
Procurador Municipal 
JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores, 

Estamos encaminhando a esta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos suplementares no orçamento vigente para atender as demandas quanto a iluminação pública tendo em vista, inclusive, a lei municipal n° 5.892, de 04 de maio de 2018 que autorizou o poder executivo a desassociar-se do consórcio de administração do serviço de iluminação pública – CASIP.
Tendo em vista, ainda, projeto de lei já proposto para alteração da nomenclatura de atividades no anexo IV do plano plurianual e no orçamento vigente.
Visando a devida adequação esperamos ver discutido e aprovado o anexo projeto de lei.

        Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a toda Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 13 de junho de 2018.

Atenciosamente, 
Mário Marcus Leão Dutra

Prefeito Municipal

José Antônio dos Reis Chagas

Procurador Municipal
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete/MG – CEP 36.400-000
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